
INDICAÇÃO Nº 
4350
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado e ao Senhor Secretário de Logística e Transportes do Estado de São Paulo, Sr. Saulo de Castro Abreu Filho, que determine a realização de estudos no sentido de priorizar a pavimentação da Estrada Vicinal (OLP) que liga o município de Olímpia ao Distrito de Álvora/Severínia

JUSTIFICATIVA

São inúmeras as solicitações dos moradores, no sentido de que encontram grande dificuldade de locomoção devido à ausência de pavimentação da mencionada estrada vicinal que liga o município de Olímpia ao Distrito de Álvora/Severínia, causando resultados irreparáveis à qualidade de vida dos moradores, como também, dificultando o transporte de estudantes, bem como obstacularizando o escoamento da produção agrícola da região. A presente Indicação se faz necessária para a melhoria da qualidade de vida de milhares de pessoas. 

Diante do exposto, apresento a presente Indicação, na certeza que essa obra reduziria significadamente os problemas apontados.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão
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